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Projeto 'õe Lei n.º 
_::_----

de 199 .•••••••• ••••••• 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de vistoria anual dos veículos 
automotores referentes a segurança e meio-ambiente. 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: 

Artigo 1 º - Todos os veículos automotores e ciclomotores do Estado de 
São Paulo, ficam obrigados a passar por inspeção anual, para verificação 
de itens de segurança e anti-poluentes: 

I - Os itens a serem vistoriados serão os constantes no Art. 92 do 
Regulamento do Código Nacional de Trânsito - RCNT; 

II - Fica acrescido o aferimento dos níveis de poluentes emitidos pelos 
escapamentos de gases dos veículos. 

Artigo 2º - A inspeção deverá ser efetuada pelo Departarnento de Transito 
de São Paulo - DET , Circunscrições Regionais de Trânsito -
CIRET ou empresas credenciadas, confom1e estabelece o Art. 120 do 
RCNT, no mês de seu licenciarnento anual (Art. 9º da Resolução 664, de 
14 de janeiro de 1986 - RCNT). 

§ 1 º - O DET instituirá no prazo de 60 dias, selo que deverá ser 
afixado conjuntarnente ao selo referente ao paga.menta do Seguro 
Obrigatório detem1inado pelo Art.1 Oº § § 1 º e 2º da Resolução 664, de 
janeiro de 1986 da RCNT, na parte esquerda do vidro dianteiro do veículo. 

§ 2º - Fica sob a responsabilidade da Companhia de Tecnologia de 
Saneamento Ambiental - CETESB ou empresas credenciadas, o 
fornecimento de treinamento e tecnologia aos departarnentos responsáveis 
pela fiscalização, relativos ao uso e manutenção dos equipamentos de 
aferição do nível de poluentes emitidos pelos veículos. 
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Artigo 3 º - O não cumprimento dos dispositivos legais, implicará na não 
emissão do Certificado de Licenciamento pelo DET , ficando sujeitos 
a sanções da lei especificadas no Art.11 da Resolução 644, de 14 de 
janeiro de 1986 do RCNT. 

Artigo 4 º - Empresas de transportes coletivos e de cargas com sede no 
Estado de São Paulo, se incluem nos dispositivos desta lei. 

Artigo 5º - O DET terá o prazo de 120 dias, a contar da data de sua 
publicação, para adequar seus procedimentos aos dispositivos legais. 

Artigo 6º - Os custos da execução da lei, correrão por conta do Estado de 
São Paulo. 

Artigo 7° - esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

JUSTIFICATIVA 

Regulamento do Código Nacional de Transito em seu 
Art. 37 diz: 

''Nenhum veiculo poderá ser licenciado ou registrado, nem poderá 
transitar em via terrestre, sem que ofereça completa segurança e este1·a 
devidamente equipado, nos termos deste Código e do seu Regulamento. '' 

Partindo deste principio, não é possível aceitar veículos 
em adiantado estado de deterioração, que circulam pelas ruas pondo em 
risco não apenas a vida de seus ocupantes, mais também de transeuntes e 
outros veículos. Além disso, é comum ser verificado veículos soltando 
grandes quantidades de poluentes, tomando crítica a situação dos grandes 
centros. 

Isto posto, propomos, baseados nc Art. 3 7 § 1 º do 
Código Nacional de Trânsito - •. CNT, que diz:'' Além da 

J 
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vistoria, que será feita por ocasião do licencia.mento, poderão ser exigidas 
outras a critério da autoridade de transito.''- que se tome obrigatório uma 
fiscalização anual, concomitante ao Licenciamento do Anual do veículo, 
evitando-se assim riscos a segurança e ao meio-ambiente. 

Sala das Sessões, em 
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§ 4.0 Os veículos ou combinações de veículos com peso bruto total supe­
rior ao fixado no item I poderão obter autorização especial para transitar. 
desde que não ultrapassem os limites de peso por eixo ou conjunto de eixos, 
ou o seu equivalente em termos de pressão a ser transmitida ao pavimento, 
e não infrinjam as condições técnicas das obras de arte rodoviárias, constantes 
do roteiro a ser percorrido. 

• § 4. 0 com redação dada pelo Decreto n. 98.933. de 7-2-1990. 

Art. 83. Os limites máximos de peso bruto por eixo e por conjunto de 
eixos. estabelecidos no artigo anterior. só prevalecem: 

J Se todos os eixos forem dotados de, no mínimo. quatro pneumáticos 
cadc1. um. 

II - Se todos os pneumáticos de um mesmo conjunto de eixos forem 
da mesma rodagem e calçarem rodas do mesmo diân1etro. 

• Art. 83 com redação dada pelo Decreto n. 98.933. de 7-2-1990. 

§ 1 .0 Nos eixos isolados. dotados de dois pneumáticos. o limite 
de peso bruto por eixo será de seis toneladas (6t). 

• § 1. º com redação dada pelo Decreto n. 98. 9 33. de 7-2-199(). 

, . 
max1mo 

§ 2.0 A adoção de eixos com dois pneumáticos com banda extra larga 
somente será admitida após aprovação do Conselho Nacional de Trânsito, 
ouvidos o Ministério do Desenvolvimento da Indústria e do Comércio e o 
Ministério dos Transportes, através de seu órgão rodoviário, para o estabele­
cimento dos limites de peso a serem transmitidos às superfícies das vias públicas. 

• § 2." com redação dada pelo Decreto n. 98.933. de 7-2-1990. 

Art. 84. Nenhuma combinação de veículos poderá constituir-se de 
de duas unidades. incluída a unidade tratora. 

• mais 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Trânsito disciplinará a conces­
são de autorização especial para o trânsito de combinação de veículos que 
possua mais de duas unidades, incluída a unidade tratora. 

• Parágrafo único acresccntad,1 p.:lo D.:crcto n. 88. 686. de ti-9-1983. 

Art. 85. Para os veículos ou combi11ações de veículos que transportem 
carga indivisível e que não se enquadrem nas condições de pesos brutos máxi­
mos estabelecidos nos arts. 82 e 83 deste Regulamento, poderá ser concedida 
autorização especial. com prazo certo, válida para cada viagem. 

• Art. 85 com redação dada pelo Decreto n. 98.9~3. de 7-2-1990. 
• V. art. 50 do Código. 

§ 1 •0 O requerimento do interessado especificará. obrigatoriamente, as 
características do veículo e da carga, o percurso e a data do deslocamento inicial. 

§ 2.0 A autorização de que trata este artigo nao exime o seu 
ciário da responsabilidade quanto a eventuais danos que os veículos 
a causar à via pública ou a terceiros. 

benefi-
• vierem 

Art. 86. Os automóveis de aluguel (táxis) sujeita1n-se ao regulamento 
baixado pela autoridade local. 

• V. art. 42 d<> Códi[,lo 

1 
' 

I 

• 
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§ 1.0 Nos municípios, cuja população for superior a cem mil ( l 00.000) 
habitantes, os veículos de que trata este artigo adotarão, exclusivamente, o 
taxímetro como forma de cobrança do serviço prestado, facultada a sua ado­
ção nos demais a critério da Prefeitura. 

§ 2.0 Nas localidades em que não seja obrigatório o uso do taxímetro 
a autoridade co,npetente fixará as tarifas por hora ou corrida e obrigará aos 
condutores dos veículos que porten1 as respectivas tabelas em lt1gar visível 

• aos passage1 ros. 

§ 3.0 No cálculo das tarifas considerar-se-ão os custos de operação, n1anL1-
tenção, remuneração do condutor, depreciação do veículo e o justo lucro do 
capital investido. de forma que se assegt1re a estabilidade financeira do serviço. 

§ 4.0 A autoridade cornpetente poderá limitar o número de autotnóveis 
de aluguel (táxis), atendida a necessid,1de da população. 

Art. 87. Os veículos de aluguel (táxi) para transportes coletivos depe11-
derão, para transitar. de concessão, permissão ou autorização da autoridade 
competente. 

• V. Resolução n. 514/77. 
• V. art. 43 do Código. 

§ 1 .º Os veículos de que tr,1ta este artigo deverão satisfazer às co11di­
ções técnicas e aos requisitos de higiene. segurança e conforto do público 
exigidos em lei, regulamento ou pelo instrumento ou ato de concessão. per-

. - . -m1ssao ou au tor1zaçao. 

§ 2.0 Quando, no município ou região, 11ão t:xistire111 li11has regL1lart:s Jc 
ônibus, a autoridade competente poderá atttorizar, a título precário. que veí­
culos de carga. dotados de cobertura. bancos fixos com encosto, guardas altas 
de madeira ou corda na carroceria, ,tpós vistoria, transportem passageiros. 

• No texto ,ificial as cxprcss,,es "dotad,,s· e: "transporten1" figurava1n no 
singular. 

Art. 88. A carroçaria dos veícLrlos de transporte de carga deve apre­
sentar-se de n1odo qtte evite derramamento da carga nas ,,ias. 

Art. 89. Os veículos de transporte de carga e os coletivos Jcver{10 co11-
ter inscrição de sua tara, ou lotação, cm loc,11 visível. 

• V. Resoluções 11s. 562/80 e 724/88. 

Art. 90. É proibido o uso, nos veículos. de e111blemas, escudo ou dis­
tintivos com as cores da Bandeira Nacio11al, salvo nos de representação pessoal 
do Presidente da República e dos Presidentes do Senado Federal, Câmara dos 
Deputados e Supren10 Tribunal Federal. 

• V. art. 47 do Código. 

Art. 91. É proibido o uso de inscrições de caráter publicitário nos pára-
brisas e em toda a extensão da parte traseira da carroçaria dos veículos_...---... ----• 

,., (:J " 1 "I 

1\rt. 92. 

• Artigo com redação dada pelo Decreto n. 84.513. de 27-2-1980. 
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1 

• \l. art. 37 do Código. 

1~ 

a) 
Dos veículos automotores e ônibus elétricos: 

pára-choques, dianteiro e traseiro; 

b) 
l') 

d) 
e) 

/) 
g) 

h) 

protetores das rodas traseiras dos cami11hões; 

espelho5 retrovisores. interr10 e exterr10; 

limpadores de pára-brisa; 

pala interna de proteção contra o sol (pára-sol) para o 

faroletes e faróis dianteiros de luz branca ou amarela; 

lanternas de luz vermelha na parte traseira: 

velocímetro; 

i) buzina; 

74 

condutor; 

j) dispositivo de sinalização lun1inosa ou refletora de emergê11cia, inde­
pendente do circuito elétrico do veículo: 

• \ Resolução n. 604 / 82 

l) extintor de incêndio. para veículos de carga e de transporte coletivo; 

m) silenciador de ruídos de explosão do motor, exceto para os ônibus 
elétricos: 

n) 

o) 
freios de estacionamento e de marcha, com con1andos independentes: 
luz para o sinal: ''PARE'': 

p) ilun1inação da placa traseira; 

q) indicadores luminosos de mud,1nça de direção, à frente e: atrás; 

r) cinto de segurança para árvore de transmissão de veículos de trans­
porte coletivo e de carga; 

~-) pneus que ofereçam co11diçõcs rnínimas de segur,1nça; 

t) registrador de \'elocid,1de ( t,1cógr,1 fo) que su bsti tu irá o velocímetro nos 
veículos destin,1dos ,10 transporte de escol,1res. e. desde sua fabricação. nos veí­
culos novos destina dos ,10 transporte de p,1ss,1gei ros con1 111,1 is de dez I ug::1res 
e ao transporte de c,1rga com c,1pacid,1de n1áxi111a de tração (CMT) igual ou 
superior ,1 dezenove tonel,1das ( 191). 

• ~linea ...:,,111 reda.,::'í,, ,fada p::t,, l)t:...:ret,, 11. l/h . .188. de ~I-7-ll/S8. \,', este 
dc...:r..:1,,. 

11 - De reboque e se111i-rt.:boqt1L·: 

u) páru-chuqut.: tr,1sciru: 

b) protetorl's dê1s rudêtS I rüsei ras; 

,:) la11tt.:rnas de luz ver111clha 11a parte traseira: 

J) frt.:ius de cst,1ciona1ncntu e dt.: 111arch,1. l'0111 co111,1ndos independentes. 
JJara os de capacidade superior ,1 setecentos e cinqi.icnta quilogramas ( 750 kg): 

e) luz para o sinal: ''PARE"': 

/) iluminaçao da placa traseira; 

g) indicadores luminosos de mudança de direção. atrás; 

/1) pneus que ofereçam condições mínin1as de segurança. 

111 - De propulsão humana ou tração animal: 
u) freios; 
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b} luz branca ou amarela dianteira e luz vermelha traseira ou catadióp­
tricos das mesmas cores. 

§ 1 .0 Dos equipa1nentos previstos no item 1, não se exigirão: 

I - Aos ciclomotores, motonetas e n1otocicletas, os previstos nas alíneas 
a, b, d, e, j, l, q, r e t. 

II - Aos tratores. os previstos nas alíneas a, b, lº, d, e, l. q, r e t. 

• V. Resolução n. 700/88. 

§ 2.0 É facultado ao proprietário do veículo de aluguel de duas portas. 
denominado ''táxi-mi rim··, desde que aparelhado com cintos de segurança para 
passageiros, a remoção do banco dianteiro direito. 

• ~ 2." com redaç20 dada pelo Decreto n. 88.ó86. de 6-9-1983. 

§ 3.0 Nenhu1n veículo poderá ser dotado de equipamento ou acessóric 
de uso proibido pelo Consell10 Nacional de Trânsito. 

§ 4.0 O Conselho Nacional de Trânsito poderá fixar especificações para 
os equipamentos de uso obrigatório, bem como exigir o uso de outros. 

• V. Resoluçcjes ns. 479/84. 558/80. 560/80 e 579/81. 

Secão 111 • 

Da ide11tifiL·ação 

Art. 93. •Após vistoriados, registrados e licenciados, os veículos serão 
identificados por placas conte11do os rnesmos caracteres do registro e da cor­
respondente licença, lacradas em suas estruturas. com forma. dimensões e cores 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito. 

• Arl. 93, cupr,t . .:,im rcda.,:ã,i Jada pel11 [)ei:reto 11. 88.ó8ó, de (,.,._ (l/8,1. 
e V. art. 38 d,1 c:c"idig<>. 
• V. Resolu.,:,,~s ns. 4íl5/ó8. 493/75. 513/77. 518/77. 523/77, 541/78 e 754/91. 

§ I ." Os \'eículos das Forças Ar111adas, que possuírem suas cores privati­
vas. terao pintados, na cor branca e en1 ponto visível. o número e o símbolo 
de setrs registros na respectiva organização. 

• § 1. 0 corn redaçiil> dada pel,, l)c...:ret,, n. 88.ó8ó. de h-9-1983. 

§ 2. 0 É f act1ltada ao proprietário do vcíct1lo a utilização de placa de 
fabricação especial. desde que observadas as exigêr1cias estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Trânsito. 

• ~ ::! " ...:on1 redação dada pelo l)c...:ret,i 11. 88.<,Xó. de <1-9-1983. 

§ 3.0 O Conselho Nacional de ·r·rânsito expedirá 
utilização de placas de fabricação espcci,1I. observada a 
(dez por cento) a n1ais ou a menos em Sltas dimensões. 
características específicas do veículo. 

ato disciplinado a 
tolerância de 1 O~'<J 
em atendimento às 

• § 3. 0 con1 redação dada pel<> l)ecrcto 11. 88.ó8ó, Jc ó-9-1983. 

Art. 94. Os caracteres dê que trata o art. 93 serão individualizados para 
cada veículo e o aco1npanh::1rão ,1té a sua baixa definitiva. 

• Revigoração e nova redacãr1 deste artigo pelo Decreto n. 93.Xól. de 
22-12-1986. 
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Art. 114. A apresentação do Certificado de Registro só será exigida nos 
casos previstos no art. 111 deste Regulamento. 

• Art. 114. caput, com redação dada pelo Decreto n. 92.387. de 6-2-1986 . 

Art. 115. A centralização do controle dos veículos automotores, reboques 
e semi-reboques e dos Certificados de Registro competirá ao Registro Na­

' cional de Veículos Automotores (RENAVAM), do Departamento Nacional de 
Trânsito. 

• V. art. 55 do Código. 

Art. 116. Os Departamentos de Trânsito comunicarão ao Registro Na­
cional de Veículos Automotores as baixas de veículos verificadas nas respec­
tivas jurisdições. 

Seção V 

Do licenciamento 

Art. 117. Os veículos automotores elétricos, de propulsão humana ou 
tração animal, reboques ou semi-reboques, para transitarem nas vias públicas, 
estão sujeitos a licenciamento anual, pelo órgão de trânsito com jurisdição 
sobre o município de domicílio ou residência de seus proprietários. 

• Art. 117, caput, com redação dada pelo Decreto n. 92.387, de 6-2-1986. 
• V. art. 57 do Código. 

Art. 118. O licenciamento anual do veículo será comprovado mediante 
Certificado de Registro e Licenciamento, e obedecerá a modelo e especifi­
cações estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito. 

• Art. 118, caput, com redação dada pelo Decreto n. 92.387, de 6-2-1986. 
• V. art. 56 do Código. 

Parágrafo único. O Certificado de Registro e Licenciamento, de que 
trata este artigo, é o único documento de porte obrigatório, relativo ao 
veículo. 

• Parágrafo com redação dada pelo Decreto n. 92.387. de 6-2-1986. 

Art. 119. O Certificado de Registro e Licenciamento do veículo será 
expedido pelos Departamentos de Trânsito ou suas Circunscrições Regionais, 
na forma, normas e procedimentos fixados pelo Conselho Nacional de Trân-

• sito . 

• Art. 119, caput, com redação dada pelo Decreto n. 92.387, de 6-2-1986. 

Parágrafo único. Na aplicação do disposto neste artigo observar-se-ão 
os casos de imunidade e isenção previstos na legislação e nos atos interna-

• • • c1ona1s em vigor. 

• Parágrafo com redação dada pelo Decreto n. 92.387, de 6-2-1986. 

Art. 120. Os órgãos de trânsito, ou entidades por eles credenciadas, 
procederão a vistoria do veículo. especialwr- ~ para verificar se atendem aos 

• 

' ' ' 

' 
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requisitos de segurança e dispõem dos equipamentos obrigatórios em perfeito 
funcionamento. 

• Art. 120, caput, com redação dada pelo Decreto n. 92.387, de 6-2-1986. 

Art. 121. O veículo, cujo número de identificação gravado no chassi e 
demais pontos de identificação veicular, houver sido regravado sem autori­
zação da repartição de trânsito, só poderá ser licenciado mediante justificativa 
de sua propriedade. 

• Art. 121, caput, com redação dada pelo Decreto n. 92.387, de 6-2-1986. 
• V. art. 40 do Código. 

Art. 122. Os veículos automotores serão registrados por um conjunto 
alfanumérico composto de sete caracteres, na forma estabelecida pelo Con­
selho Nacional de Trânsito. 

• Artigo com redação dada pelo Decreto n. 93.861, de 22-12-1986. 

Art. 123. Os veículos novos, para transitarem entre as respectivas fá­
bricas e os Mur.icípios de destino, deverão solicitar ao órgão de trânsito local 
autorização especial, com prazo de validade de quinze ( 15) dias prorrogável 
por motivo de força maior. 

§ 1 .0 A autorização especial será impressa, em três (3) vias, das quais 
a primeira e a segunda serão coladas, respectivamente, no vidro dianteiro 
(pára-brisa) e no vidro traseiro, e a terceira arquivada na repartição de trân­
sito expedidora. 

§ 2.0 A autorização especial obedecerá ao modelo constante do Anexo VI. 

• V. Resoluções ns. 612/83. 724/88 e 726/88. 

Art. 124. Ao turista, proveniente do exterior, que adquirir automóvel de 
f abric:.1ção nacional, destinando-o à exportação e trânsito temporário pelo Brasil. 
conceder-se-á licença especial, válida por seis (6) meses, no máximo. 

Art. 125. Não se renovará a licença do veículo cujo proprietário seja 
devedor de multa por infração de trânsito, observadas as disposições do 
artigo 209 e seu parágrafo deste Regulamento. 

• Art. 125 com redação dada pelo Decreto n. 98.933, de 7-2-1990. 

Art. 126. Em caso de transferência do domicílio ou residência do pro­
prietário, é válida, durante o ano de sua expedição, a licença obtida no domi­
cílio ou residência anterior. 

Art. 127. Fica sujeito às penas da lei o proprietário de veículo que fizer 
falsa declaração de domicílio ou residência, para efeito de licenciamento. 

Art. 128. O licenciamento de veículo em mais de um Município 
acarreta a troca da placa nem o uso de mais de uma, que fica proibido. 

• V. art. 61 do Código. 
• 

-nao 

Parágrafo único. No caso de licenciamento, por mudança de domicílio ott 
de residência, trocar-se-á a placa. destruindo-se a substituída, cientificada a 
rep 

1
'.ão que a houver fornecido. 

• 



Resolução n. 664, de 14-1-1986 194 

' 1 

<lc I Y86, ser substitu1J:1 pur CARi MBO, aposto f.>-.0 órgão de trânsito no 
,,c,·~o do CertificRdo de Registro. L·c111Í(1r111L' 111c1clclc1 ,, ~cgt1ir: 

t- ----------1 -------------
' DETRAN - IUFI 1 
1 
1 
1 

LICENCIADO 1986 

1 
1 
1 

1 ASSINATUl'IA DO RESPONSAVEL 1 1 DATA / / 85 1 ~----------------------~ 
90mm 

130 mm 

E E 
E E 

li1 i 

Art. 2.0 A utilização do CARIMBO previsto nesta Resolução será obri­
gatória e exclusiva para o Registro e Licenciamento inicial e para os casos 
de translação de propriedade de veículo automotor, vedada nos demais casos. 

Art. 3.0 (Revogado pela Resolução n. 665, de 23-1-1986.) 

Art. 4.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga as disposições em contrário. 

Marcos luiz da Costa Cabral - Presidente 

RESOLUÇÃO N. 664, DE 14 DE JANEIRO 
DE 1986 (*) 

Dispõe sobre os modelos dos docume,itos de registro 
e licenciamento de veículos e dá outras providências. 

Art. 1.° Fica alterado o modelo do Certificado de Registro de Veículo 
de que trata o Anexo IV, do Regulamento do Código Nacional de Trânsito 
aprovado pelo Decreto n. 62.127, de 16 de janeiro de 1968, na forma cons­
tante do Anexo I da presente Resolução. 

Art. 2.0 O documento de que trata o artigo anterior será expedido nas 
seguintes situações, observadas as normas previstas "nesta Resolução e demais 
exigências constantes do Regulamento do Código Nacional de Trânsito: 

a) quando do registro inicial do veículo; 

b) quando houver mudança de propriedade ou de características do 
veículo; 

e) quando houver mudança de domicílio do proprietário do veículo, de ( 
uma para outra Unidade da Federação; 

(*) DOU de l.S-1-1986. V. Resolução n. 672, de 11-7-1986, e Portaria n. 8, de 24-6-1986. 
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d) quando da retirada de cláusula de gravame e/ou de restrição à 
venda do veículo, de qualquer origem; 

e) quando da expedição de segunda (2.ª) via. 

Parágrafo único. Para a mudança de propriedade do veículo, exigir-se-á, 
além dos documentos previstos no Regulamento do Código Nacional de 
Trânsito, o endosso do proprietário no verso do documento de que trata o 
Anexo I, desta Resolução, e liquidação dos débitos existentes. 

Art. 3.0 Para a expedição do Certificado de Registro do Veículo, que 
possua ônus fiduciário ou outra qualquer forma restritiva à venda, a repar­
tição de trânsito exigirá o respectivo instrumento comprovador da restrição. 

Art. 4.0 Nos casos previstos no artigo anterior, o Certificado de Re­
gistro do Veículo conterá, no campo de ''observações'', a existência da res­
trição; indicando a entidade física e/ou jurídica de personalidade de direito 
público ou privado. 

Art. 5.° Comprovado o cumprimento, por pa1·te do .alienatário, de suas 
obrigações, a repartição de trânsito emitirá novo Certificado de Registro de 
Veículo. 

Art. 6.0 A transferência de propriedade do veículo de aluguel (T AXI), 
adquirido com os benefícios de isenção tributária, prevista em legislação 
específica, somente será efetuada mediante expressa autorização da autoridade 
fazendária competente. 

Art. 7 •0 O locatário ou arrendatário é equiparado ao proprietário do 
,,eículo, para fins do art. 117 e do parágrafo único do art. 209 do Regulamento 
do Código Nacional de Trânsito, podendo o veículo ter renovado seu licen­
ciamento anual, no município de residência ou domicílio do locatário ou 
arrendatário. 

Art. 8.0 O registro e licenciamento do veículo, de que tratam os arts. 
108 e 117 do Regulamento do Código Nacional de Trânsito, será compro­
v·ado mediante apresentação do documento constante do Anexo II, da pre­
sente Resolução, que constitui o Certificado de Registro e Licenciamento. 

Art. 9.0 O Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo, pre­
visto no artigo anterior, será expedido e renovado anualmente e se constitui 
no único documento de porte obrigatório relativo ao veículo. 

Art. 10. O Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 
CRLV somente terá validade, após o pagamento, referente ao exercício a 
que se refere o CRL V, dos tributos e encargos devidos, quitação dos débitos 
de multas, pagamento do Segu1·0 Obrigatório de Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT e, ainda, o comprovante 
do Registro de Transportador de Bens - RTB, quando se tratai· de veículo 
de carga. 

• 

§ 1 •
0 

A comprovação dos requisitos estabelecidos neste artigo f ar-se-á 
~través de autenticação mecânica no verso do CRLV e/ou registro no seu 
anverso. 

~ . 
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§ 2.0 Ocorrendo parcelamento de obrigação tributária, previsto em lei, 
que incida sobre a propriedade do veículo. para o registro e licenciamento, 
exigir-se-á a quitação da 1 .ª cota, ou equivalente, ou pagamento integral. 

• Cap111 c §§ I." c 2." com rcdação dada pr;;la Rt:solução n. 721. d.: ll-l!)-1988. 

A rt. 1 1. Será considerado ··sem estar devidamente licenciado··, nos ter­
mos da presente Resolução. o veículo encontrado circulando sem que seu 
çondutor t:ste!a portando o Certificado de Registro e Licenciamento de V eí­
culo, oLt qu,111do portar o mencionado Certificado sem o lançamento da 
liquidação integral do Seguro Obrigatório - DPVAT, da obrigaçao tributária 
de que trat,1 o § 2.0 do art. 10 desta Resolução, e, ainda, quando decorridos 
10 (dez) dias do prazo fixado para o venci1nento da 3.ª cota, ou equivalente, 
previsto na legislação pertinente. aplicando-se as penalidades da alínea / do 
inciso XXX do art. 89 do Código Nacion,11 de Trânsito. 

• Artigo com redação dada pela Resolução n. 721. de 11-10-1988. 

Art. 12. Os modelos dos documentos dos anexos I e II somente serão 
confeccio11ados, por empresas especializadas, com capacidade técnica e expe­
riência devidamt:11te co,nprovadas, para atender às características de segurança 
exigidas e previst,1s no Anexo I 11 desta Resolução, mediante solicitação dos 
órgãos intercss,1c.los. 

§ 1.° Caberá ,10 Departatnento Nacional de Trânsito {DENATRAN). o 
controle, a ,1tribuição e a distribuição das 11umerações a serem adotad:.1s para 
cada Unid,1de da Fedcracão. • 

-
§ 2.'' Os DETRANs solicit,1rão, previamente. ao DENA TRAN. ,tlttori­

espccífica para a confecção dos documentos de qtre trat,1 esta Re~o­
i ndica11do a fonte f ornecedor,1 e ,1 quantidade pretendida. 

zacao 
' 

lucão • • 

Art. 13. O cnlend,írio p,tra o licenciatnento anLtal de \'CÍct1los. de que trata 
esta Resolução. será estabelecido pelo CONTRAN de acordo 1.:0111 exposição 
de 111otivos apresentada pelo DENA"í RAN. 

• \/ide Rcs<Jluç;1<1 11. 752. de 9-4-1991. 

Art. 14. Fica proibic.ia a plastificação dos documentos pre,·istos nesta 
ResolL1ção. os quais poderão ser acondicion,1dos em in,1ólucro não aderente ao 
e.lo cu men to. 

Art. 15. O DENATRAN baix,1rá instrucões • 

1nento, expedição e interpretação dos docun1entos 
da presente Resolução. 

pé:tra a confecção. prcenchi­
pt·e,,istos nos Anexos I e r I 

§ 1.0 No caso específico de ônibus, quando do seu pri111eiro cn1pl,1ca­
mento, deverá constar do campo ''OBSERY AÇOEs·· do Certificado de Regis­
tro de Veículo, para fins de cont,1gem do prazo de vida útil. a data de 
emissão da Not,1 Fiscal da carrocaria . • 

• § 1. 0 acrescentado pela Resolução n. 729. de 21-3-1989. 

§ 2.0 Deverão constar ainda deste campo os seguintes 
à carroçaria: marca/111odelo; ano de f abricéicão e ano/modelo. 

• s 2. 0 acrescentado p.:la R.:s,1luç• . 729. de 21-3-19il9. 

dados relativos 
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Art. 16. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário, em especial as Resoluções 471/74, 
498/75, 505/76, 508/76, 517 /77, 535/78, 598/82 e 645/85. 

Marc:os Luiz da Costa Cabral Presidente 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
ANEXO I DA RESOLUÇÃO N. 664/86 - CONTRAN 

AUTOIIIZAÇÃO PARA T11ANa,111tNCIA DE VEICULO 
---
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CNT / Arts. 32 a 36 12 

Parágrafo único. A disposição das cores dos sinais luminosos 
forme e obedecerá ao estabelecido no Regulamento deste Código. 

, . 
sera uni-

• Parágrafo com redação dada pelo Decreto-lei n. 237, de 28-2-1967. 
e V. art. 65 do RCNT. 

Art. 33. Somente será admitida, nas vias públicas, a sinalização de trân­
sito aprovada pelo Regulamento deste Código. 

• Art. 33, caput, com redação dada pelo Decreto-lei n. 237, de 28-2-1967. 

Parágrafo único. A modificação ou complementação da sinalização de 
que trata este artigo será proposta pelo Departamento Nacional de Trânsito, 
ouvido o Conselho Nacional de Trânsito. 

• Parágrafo com redação dada pelo Decreto-lei n. 237, de 28-2-1967. 
e V. art. 63 e Anexo II do RCNT. 

Art. 34. Os sinais de trânsito serão: 

a) inscritos em placas; 

b) pintados no leito da via pública, nela demarcados ou apostos; 

e) luminosos; 

d) sonoros; 

e) por gestos do agente da autoridade ou do condutor. 

§ 1.0 Na falta, insuficiência ou incorreta colocação de sinalização especí­
fica não se aplicarão sanções pela inobservância dos deveres e proibições esti­
pulados neste Código e seu Regulamento, para cuja observância seja indispen­
sável a sinalização. 

• O § 1. 0 foi restaurado em virtude da rejeição do veto presidencial, con­
forme publicação no DOU, de 14-3-1967. 

§ 2.0 A entidade com jurisdição na via pública fica responsável pela 
falta, insuficiência ou incorreta c_olocação de sinalização. 

Art. 35. 
sua tração, 

• V. arts. 64, 66, 69, 70, 71 e 73 a 76 e Anexo II do RCNT. V. Resolução 
n. 599 / 82. V. art. 34. § 1 . 0 • do CNT. 

CAPITULO VI 

DOS VEICULOS 

O Regula,nento deste Código classificará 
, . . 

espec1e e categoria. 
os veículos quanto à 

• Artigo com redação dada pelo Decreto-lei n. 237. de 28-2-1967. 
• V. arts. 77, 89 e Anexo I do RCNT. V. Resoluções ns. 562/80. 572/81, 

583/81. 612/83. 631/84 e 617/85. V. art. 14. §§ 1. 0 e 2. 0 , do CNT. 
V. Decreto n. 86.714. de 10-12-1981 (Convenção sobre Trânsito Viário). 
V. nota ao art. 74 do CNT. 

Art. 36. Só poderá transitar pelas vias terrestres o veículo cujo peso e 
cujas dimensões atenderem aos limites estabelecidos pela autoridade compe­
tente. 

• V. arts. 77 a 84. 189, §§ 1. 0 e 2. 0 , 

ns. 597/82, 603/82, 628/84 e 631 
e 239 a 241 do RCNT. V. Resoluções 

V. art. 14, §§ 1. 0 e 2. 0 , do CNT. 

• .. 

13 CNT / Arts. 37 e 38 

Art. 37. Nenhun1 veículo poderá ser licenciado ou registrado. 11e111 poderéi 
transitar em via terrestre, sem que ofereça completa segurança e esteja devida­
mente equipado. nos termos deste Código e do seu Regulamento. 

§ 1 •
0 

Além da vistoria, que será feita por ocasião do lic.:e11c.:ia111ento. pode­
rão ser exigidas outras a critério da autoridade de trânsito. 

§ 2.º 
Conselho 

Os equipan1e11tos obrigatórios 
Nac.:io11al de Trânsito. 

dos veículos si:rão detern1i11ados pelti 

• ~ 2." <.:1,111 rcda.,::i,, <lada pcl,, Oe..:rct,,-lt:1 11. 237. de 28-2-1907 

§ 3.
0 

O equipan1e11to de 11101ocicletas. motonetas, ciclo111otores. 111otofur­
gões, tratores. micro1r,1torcs. cavalos-111ecânic.:os. reboques. carretas e seus si111i­
lares, além dos veículos 111cncionados no art. 63. será estipulado pelo Regu­
lamento deste Código. 

§ 4.
0 

Os demais veículos. de propulsão hu111ana ou tração a11i111,1l, dev1.:­
rão ser dotados. dentre outros que vi;:11l1a111 a ser exigidos e111 lei ou regul,1-
1nento, dos seguintes equipamentos: 

a) freios; 

b) luz bra11ca dianteira e IL1z vcr1n1.:lh,1 traseira OLI ca1adiúptricos 11a~ 
mesn1as cores. 

§ 5. 0 
(Revogacio pelo urt. 6.'' cio Dec:.-/ei 11. 237, Je 28-2-1967.) 

e V. arts. 42. 72, 73, 78. 88. 1!9. 92. IIJI. 107 t: 121 dl> R(·N·r. \1 . Rcsulu­
çiit:s ns. 388/ó8. 389/1>8. 393/68. 448/71. 4(,1/72. 4ó3/7J. 477/74. 479;74. 
483/74. 48ó/74, 49()/75. 495/75. 501/76, 51)7/76. 51()/77 521/77, 528/77. 
533/78. 545/78, 558/81). 5ólJ/81J. 579/81 t,01/82. t,1)4/82. t,23/83. t,49/85. 
658/85, 660/85. 664/86. <,79/87. 680/87. 1>91J/88. 71)1/88. 72!J/88. 7::'.l/88 
723/88. 724/88. 727/89 e 729/89 V. Dt:..:rct,, n. 8ó 714. d-, IIJ-12-l'i8l 
(Convenção sobre Trânsito Viário) 

Art. 38. Os veículo:s serão identific,1c.los por 111eio de pl,1cas llia11tcira:, : 
tra:seiras, obedecidos os 1nodelos 1.: especific,1ções instituídos pelo Co11sell10 
Nacional de Trânsito e as disposições previstas no Regula1ne11to deste Código. 

• Art. 38 com rt:dacão dada pela Lei n. 8.1)52. de 21)-(1-1991) 

§ 1 •
0 A exigência deste artigo não se aplic.:a às viatur,1s n1ilitares. 

• § l." <.:l>m r1:dacão dada nela Lei 11. X.!)52. de 21l-6-J99f) 

§ 2 .'' 
como o de 

É proibido o uso de placas oficiais en, carros particular1.:s. be111 
placas particulares em carros oficiais. 

• § 2. 0 com redaçã,, dada pela Lt:i 11. 8.1)52. de 21J-6-l99fl. 

§ 3.
0 

A proibição constante do parágrafo a11t1.:rior 11ão se aplica aos veí­
culos utilizados cm serviços de natureza policial. ou vinct1lados à segurança 
da sociedade e do Estado. 

• § 3." ..:om redac,:ii,, dada pela l_ei 11. 8.1)52. de 21>-h-1991). 
• V. arts. 93. 122 .e Anexos Ili t: V do RCNT. V. Rt:s,,luç,,es ns. 41)5;n8. 

437/70. 457/72. 493/75, 513/77. 518/77. 523/77. 529/78. 541/78. 58ó/81. 
593/82. 612/83. ó:'>3/85. ó58/85. 659/85. 691/88. 724/88. 726/88, 754191 
e 756/91. V. arts. l>fl. 83. XX. e .89. XXX. "'· d,i CNT. V. l)ecrt:t,, 
11. 86.714. dt: 10-12-1981 (Cunvt'nc,:iio s,,hr~ ·rrânsit,1 Viari,>l V P,,rtaria 
11 19. de ó-6- 1991 
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Folha 4° 
Proc. 'f '- f, 2. 

</ 
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos días 
correspondentes às 73ª a 77' Sessões Ordinárias ( de 
27/5/97 a 4/6/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 

DOL, 4/06/97. 
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